
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 

Gabinete do Prefeito 

 

 

Avenida 27 de Janeiro, 422 – Jaguarão – RS – 96300-000 – Fone/Fax: +55 (53) 3261.1922 

http://www.jaguarao.rs.gov.br – gabinete@jaguarao.rs.gov.br 
 

 

 

LEI N.º 6.368, DE 12 DE JULHO DE 2016. 
 

 

Denomina rua  em    nosso município. 

Autoria: Vereador Rogério Medeiros   

 
 

O Senhor Prefeito Municipal de Jaguarão. 

 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

 

Art. lº. Fica denominada de CORREDOR DOS LINEZ, logradouro localizado na 

Vila Dias entre a BR 116 e Estrada Velha, com acesso pela ruas das Flores, conforme 

mapa anexo. 

  

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Jaguarão, 12 de julho de 2016. 

 

 

 

 

José Cláudio Ferreira Martins 

Prefeito Municipal 

 

 


